
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 108/2025 – LOMPP.

PROCESSO: 01095/2025.

INTERESSADO (A): Comissão de 

Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o 

teor do Projeto de Lei 14/2025, de 

autoria do Excelentíssimo Senhor 

Vereador Wilson de Araújo Rocha, 

que “altera o artigo 136 da Lei nº 

2.402, de 07 de janeiro de 1999 e dá 

outras providências”.  

Senhor Procurador-Chefe:

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

de Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por 

esta Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. É o breve relatório. Opino.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir 

do encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a 

suspensão de qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do 

RICMSBO: “§ 4º - Havendo requerimento de consultas a órgãos 

especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será suspenso até que se 

culminem os procedimentos necessários”. 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em 

escoamento de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o 

“caput”, do artigo 44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para 

nomeação de Relator Especial.

5. O Projeto de Lei de autoria parlamentar pretende 

alterar o artigo 136 do Código de Obras do município de Santa Bárbara 

d’Oeste, a fim de permitir que as águas das chuvas de imóveis residenciais 

sejam despejadas diretamente nas calçadas públicas, competindo aos 

vereadores a análise do mérito político de tal questão.

6. No entanto, do ponto de vista jurídico, esse tipo de 

propositura, na esteira do quem vem sendo decidido pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, pode ser considerado constitucional, porque a 

hipótese tratada pelo parlamentar não se encontra no rol de competências do 

chefe do Poder Executivo para deflagrar processo legislativo e tampouco 

envolve questão já regulamentada pela legislação federal.

7. Neste sentido, em caso semelhantes, há o seguinte 

precedente judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Vejamos:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 

COMPLEMENTAR Nº 931, DE 10 DE JANEIRO DE 

2022, DO MUNICÍPIO DE MARÍLIA/SP, QUE 

'MODIFICA A LEI COMPLEMENTAR Nº 42/1992 – 

CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO, 

PERMITINDO A LIBERAÇÃO DE HABITE-SE 

PROVISÓRIO, ATÉ O FORNECIMENTO DO AUTO DE 

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS – AVCB. 

INCLUI §5º NO ART. 38 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
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13/1992 – CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO. 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.' – ALEGADO VÍCIO DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR – NÃO OCORRÊNCIA – 

MATÉRIA QUE NÃO TRATA DA 

ESTRUTURA/ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DO 

EXECUTIVO, OU DISPÕE SOBRE O REGIME 

JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS – TEMA 917 

DE REPERCUSSÃO GERAL DO C. STF – NORMA, 

PORÉM, QUE DESBORDA A COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA CONSTITUCIONALMENTE 

ASSEGURADA AO ENTE MUNICIPAL, EM DISCIPLINA 

PRÓPRIA DE DIREITO URBANÍSTICO (ARTIGO 24, 

INCISO I, CR) – SUPLEMENTAÇÃO NORMATIVA DO 

MUNICÍPIO QUE NÃO PODE CONTRARIAR 

DISPOSIÇÕES FEDERAIS E ESTADUAIS, COMO 

OCORREU NA HIPÓTESE, EM QUE HOUVE 

ABRANDAMENTO DOS CRITÉRIOS PARA 

OBTENÇÃO DE LICENÇAS E 'HABITE-SE', 

DISCIPLINANDO TEMA DE FORMA DIVERSA 

DAQUELA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO FEDERAL (LEI 

Nº 13.425/2017) – INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA – PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO.  (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 

2040917-61.2022.8.26.0000; Relator (a): Francisco 

Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

09/11/2022; Data de Registro: 11/11/2022)”.
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“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 1.625, 

de 1º de março de 2018, do Município de Cesário Lange, 

de iniciativa parlamentar, que alterou o Código de Obras 

local. Irregularidade de representação. Saneamento. 

Edito que visa regulamentar os parâmetros de 

edificação. Processo legislativo. Ausência de invasão de 

competência. Tino adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal no regime de Repercussão Geral (ARE nº 

878911 – Tema 917). Não caracterização de 

interferência na administração local. Fiscalização. 

Inexistência de comando ao Alcaide. Ressalva. 

Descabimento. Imposição de condutas aos agentes 

públicos. Ofensa ao princípio da separação dos poderes. 

Infringência de atribuição exclusiva do Prefeito. (CE, 

artigos 5º, 47, II, XIV e XIX, "a", e 144). Indicação 

orçamentária. Falta de previsão. Validade. AÇÃO 

PROCEDENTE, em parte.  (TJSP;  Direta de 

Inconstitucionalidade 2056432-78.2018.8.26.0000; 

Relator (a): Beretta da Silveira; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data 

do Julgamento: 22/08/2018; Data de Registro: 

31/08/2018).”

8. Importante dizer que, sobre as funções exercidas 

pelas Câmaras Municipais, elucida Hely Lopes Meirelles que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a 

normativa, isto é, a de regular a administração do 

Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos 
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interesses locais. A Câmara não administra o Município; 

estabelece, apenas, normas de administração. Não 

executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, 

sobre sua execução. Não compõe nem dirige o 

funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, 

preceitos para sua organização e direção. Não arrecada 

nem aplica as rendas locais; institui ou altera tributos e 

autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o 

Município; mas regula e controla a atuação 

governamental do Executivo, personalizado no prefeito. 

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da 

Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo 

delibera e atua com caráter regulatório, genérico e 

abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da 

norma legislativa em atos específicos e concretos de 

administração1”

(...)

“Em sua função normal e predominante sobre as 
demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 
abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é 
sua função específica, bem diferenciada da do 
Executivo, que é a de praticar atos concretos de 
administração2”

1 Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores: São Paulo, 17ª edição, 2013, p. 631.
2 Op cit, p. 631.
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9. Trata-se, portanto, de propositura legislativa que 

não ofende a regra da iniciativa reservada e o princípio da independência e 

harmonia entre os Poderes. 

10. No mais, no ponto de análise de conformidade com 

a Lei Orgânica do Município – plano legal, portanto – o projeto de lei sob exame 

também observa os requisitos formais da iniciativa, uma vez que, a matéria 

não é reservada ao Chefe do Poder Executivo ou a algum órgão interno do 

Poder Legislativo (art. 41, da LOM e art. 86, III, do RICMSBO).

11. A espécie legislativa adotada pelo propositor - Lei 

Ordinária - é adequada para regulamentar a matéria, conforme interpretação 

por exclusão do art. 39 da LOM3. 

12. Quanto à técnica legislativa e redacional com que foi 

formulado, o Projeto de Lei está adequado aos ditames da Lei Complementar 

Federal n.º 95, de 26.02.98, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a 

consolidação das leis, bem como, ao procedimento de elaboração técnica, 

previsto no art. 87 do Regimento Interno.

13. Diante do exposto, o parecer que, respeitosamente, 

submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar 

pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 14/2025.

3 ARTIGO 39 – As leis complementares serão aprovadas pela maioria absoluta dos membros da Câmara, observados 
os demais termos da votação das leis ordinárias. Parágrafo único – As leis complementares são as concernentes às 
seguintes matérias: I – código tributário; II – código de obras; III – estatuto dos servidores; IV – plano diretor; V – 
defensoria pública; VI – criação e extinção de cargos e aumento de vencimento dos servidores; VII – atribuições do 
Vice-Prefeito; VIII – zoneamento urbano; IX – concessão de serviços públicos; X – concessão de direito real de uso; 
XI –alienação de bens imóveis; XII – aquisição de bens imóveis por doação com encargos; XIII – autorização para 
efetuar empréstimo de instituição particular; XIV –infrações político-administrativas.
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À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 11 de março de 2025.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA
Procurador Legislativo

OAB/SP 342.507
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 11 de março de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1732486DYB2TTA24, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 1732-486D-YB2T-TA24
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